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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.219/2021
de 24 de Fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Inciso III do Artigo 4º, da 
Lei nº 2.059, de 10 de Dezembro de 2020 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 178.550,00 
(cento e setenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais), 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:
Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 367 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população - media e alta complexidade	  150.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021001	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Ficha: 	 381 - 27.812.0037.1051.0000	 aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  28.550,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL............ R$ 178.550,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na 
forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
I - Superávit Financeiro........................................ 178.550,00

TOTAL............ R$ 178.550,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 24 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.220/2021
de 25 de Fevereiro de 2021.

“Estabelece medidas excepcionais 
e restrições quanto à realização de 
cerimônia ou rituais fúnebres em 
âmbito municipal durante a Pandemia 
COVID-19 e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a permanência da situação de pandemia 
causada pelo Coronavírus, COVID-19 e a necessidade 
de conter a sua disseminação no âmbito do Município de 
Capela do Alto;

Considerando o bem-estar de toda a população 
advindo de medidas que possibilitem a redução da 
transmissão do COVID-19;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios 
e restrições quanto ao funcionamento de velório no 
município, durante a pandemia causada pelo Coronavírus 
COVID-19, com o objetivo de evitar aglomerações;

D E C R E T A:

Art. 1º - Em caso de falecimento em que for 
constatado como causa o Coronavírus COVID-19, fica 
vedado qualquer cerimônia ou rituais fúnebres, em velório 
municipal ou qualquer outro espaço público ou domicílio.

Art. 2º - Em caso de falecimento por outras causas 
será permitida cerimônia ou rituais fúnebres com duração 
máxima de 02 (duas) horas, no velório municipal ou 
espaço público ou domicílio, obedecidos os seguintes 
critérios:

a)	 Disponibilizar, gratuitamente, álcool antisséptico 
em gel, 70%, para uso dos clientes, frequentadores, 
público, colaboradores e funcionários;
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b)	 Observar através de rodízio o ingresso e a 
permanência de no máximo 10 (dez) pessoas no interior 
do estabelecimento, somente de pessoas usando 
máscaras faciais, cobrindo nariz e boca;

c)	 Adotar medidas especiais visando à proteção 
de idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas 
ou imunodeprimidas, conforme as recomendações dos 
órgãos sanitários;

d)	 Impedir a aglomeração de pessoas;

e)	 Promover rigoroso controle de acesso às suas 
dependências e do fluxo de entrada e saída de pessoas, 
objetivando evitar qualquer aglomeração de pessoas;

f)	 Em locais onde eventuais filas poderão surgir, 
dentro ou fora do estabelecimento, demarcar o piso com 
sinalização apta a garantir o distanciamento entre as 
pessoas, com no mínimo 1,5 m (um metro e meio);

g)	 Promover frequente higienização de todas as 
superfícies, objetos, equipamentos e instrumentais 
passíveis de toque ou contato pelas pessoas;

h)	 Obedecer aos demais protocolos que 
eventualmente venham a ser expedidos pelas autoridades 
sanitárias

Art. 3º - Os infratores às disposições deste Decreto 
estão sujeitos às penalidades previstas pela legislação 
municipal.

Art. 4º - Todas as normas de distanciamento social e 
sanitárias vigentes não alteradas pelo presente decreto 
permanecem válidas, exigíveis e aplicáveis.

Art. 5º - Permanecem em vigor todas as medidas 
preventivas e de enfrentamento à pandemia causada pelo 
Coronavírus, já instituídas ou aplicáveis ao Município de 
Capela do Alto, desde que não contrariem as disposições 
deste Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 25 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Pregão

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 266/2020
PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2021

OBJETO: Aquisição de conjunto de dispositivo inferior 
para bascular container para adaptar em Caminhão 
Coletor compactador de resíduos sólidos.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/02/2021

O Pregão restou FRACASSADO

Renata C. de Morais Vieira - Pregoeira

Capela do Alto, 25 de Fevereiro de 2021.
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Dispensas

CONTRATOS JANEIRO 2021 

 

Nº CONTRATO OBJETO EMPRESA DATA VALOR 
5º Termo Aditivo 
Contrato 
043/2020 

Contratação de empresa especializada 
para implantação de infraestrutura 
urbana na Rua Ana Paula da Silva 
Almeida e Rua Elvira de Almeida 
Camargo, nesta cidade 
compreendendo a implantação de 
drenagem, pavimentação asfáltica e 
sinalização viária. 

VERDEBIANCO ENGENHARIA 
EIRELI 

02/01/2021 Prazo 

2º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº066/2020 

Contração de Profissional Médico na 
Especialidade de Ortopedia e 
Traumatologia para atendimento 
ambulatorial na Unidade Básica de 
Saúde Central. 

CLIMEP - CLINICA MÉDICA 
POPULAR ARAÇOIABA - 
LTDA 

03/01/2021 R$17.850,00 

TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 
044/2020 

Contratação de empresa especializada 
em formação esportiva, para que os 
projetos Capela Kids Esporte e Capela 
Ciclismo Indoor, sejam executados 
nesse Município. 

ALEXANDRE PUTAROV ME 03/01/2021 R$102.500,00 

001/2021 Fornecimento diário via correio 
eletrônico ou website 

GRIFON BRASIL 
ASSESSORIA LTDA EPP 

04/01/2021 R$4.560,00 

002/2021 Aquisição de alimentos do gênero 
perecível (carnes e outros), para 
diversos setores desta municipalidade. 

FMB DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP 

05/01/2021 R$440.003,50 

4º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
082/2020 

Contratação de empresa especializada 
para serviços de médicos plantonistas 
para equipe de atendimento do 
COVID-19 em caráter emergencial em 
plantões de 12 horas. 

MED NEWS GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA 

05/01/2021 R$187.200,00 

9º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
074/2020 

Contratação de empresa especializada 
para execução de Obra de 
Pavimentação Asfáltica e Sinalização 
na Rua Profª Maria Elza Lázara Lopes e 
Rua Nadir Vieira, Centro - Município de 
Capela do Alto - SP. 

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto LTDA 

09/01/2021 prazo 

3º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
007/2018 

Contratação de sistema de ensino para 
alunos da educação infantil e 
fundamental da rede municipal de 
ensino para o ano letivo.   

Editora F.T.D. S/A 10/01/2021 R$961.282,00 

2º ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 
004/2019 

Dispensa de Licitação para locação de 
imóvel para abrigar a Casa Transitória. 

Claudinéia de F. Wincler 
Fonseca 

10/01/2020 R$ 15.600,00       
R$ 1.300,00 

mensal 

2º TERMO 
ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 
147/2019 

Contratação de “Equipe de Apoio” para 
Serviço de Residência Terapêutica 
(SRT II) e Centro de Atenção 
Psicossocial Otávio Simões de Almeida 
(CAPS), conforme especificações 
constantes do ANEXO I, que faz parte 
integrante deste instrumento. 

GABRIELE RECHE MORAE 
ADA HOME CARE 

12/01/2021 R$ 59.833,32 

10º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
168/2018 

Serviço de PAVIMENTAÇÃO, 
RECAPEAMENTO, DRENAGEM, 
SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, situado a Estrada 
municipal Dorentino Alves Rodrigues - 
Distrito do Porto no Município de 
Capela do Alto. 

Obragen Engenharia e 
Construções LTDA 

12/01/2021 Prazo 

003/2021 Prestação de serviço de cuidados de 
crianças e adolescentes que possam 
estar em acolhimento institucional à 
Casa Transitória. 

Andressa de Souza Prado 
42963803893 

14/01/2021 R$ 3.510,00 
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004/2021 Prestação de serviço de cuidados de 
crianças e adolescentes que possam 
estar em acolhimento institucional à 
Casa Transitória. 

Marielen Cristina Lopes 
45093530816 

14/01/2021 R$ 3.510,00 

005/2021 Prestação de serviço de cuidados de 
crianças e adolescentes que possam 
estar em acolhimento institucional à 
Casa Transitória. 

Eli Keico Fuluco 
08170766893 

14/01/2021 R$ 3.510,00 

006/2021 Prestação de serviço de cuidados de 
crianças e adolescentes que possam 
estar em acolhimento institucional à 
Casa Transitória. 

Janaina Letícia Luno 
44075933857 

14/01/2021 R$ 3.510,00 

8º Aditivo 
055/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS REMANESCENTES DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
ESCOLAR COM 12 SALAS DE AULA NO 
DISTRITO DO PORTO, NESTE 
MUNICÍPIO. 

IMPREJ ENGENHARIA LTDA 14/01/2021 prazo 

4º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
079/2019 

Contratação de Empresa especializada 
para: CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO E 
ESCOLA DE MÚSICA. 

CFSO CONSTRUÇÕES E 
FUNDAÇÕES LTDA 

14/01/2021 Prazo 

2º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
011/2020 

Contratação de empresa especializada 
para realizar manutenção da 
Iluminação Pública e Fornecimento de 
150 novos Conjuntos de Iluminação de 
LED. 

R.M. EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP 

14/01/2021 R$405.150,00 

007/2021 Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de 
transporte escolar conforme termo de 
referência em anexo. 

Scatena Agência de Viagens 
Eireli EPP 

22/01/2021 R$4.238.446,40 

2º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
014/2018 

Contratação de empresa para locação 
de 51 (cinquenta e um) notebooks 
novos, da linha corporativa. 

A2 WORKS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

22/01/2021 R$80.979,40 

4º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
061/2020 

Contratação emergencial de equipe de 
profissionais para o Departamento de 
Saúde "Prevenção e Combate ao 
Corona Vírus - COVID 19" 

GH SERVIÇOS LTDA ME 25/01/2021 R$102.800,00 

4º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
078/2020 

Contratação de empresa especializada 
para execução de RECAPEAMENTO, 
DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO NOVA 
CAPELA - Neste Município. 

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto LTDA 

26/01/2021 Prazo 

008/2021 Contratação de serviço de telefonia 
móvel com 47 linhas para diversos 
departamentos desta municipalidade. 

Telefônica Brasil S/A 28/01/2021 R$8.922,36 

009/2021 Aquisição de 02 (dois) 
Eletrocardiógrafos para utilização por 
pacientes em atendimento no Pronto 
Socorro Municipal 

Luiz André Leite Neto 
Suprimentos 

29/01/2021 R$ 30.470,00 

TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 
018/2020 

Contratação de empresa especializada 
em prestação  de serviço em software 
de Ouvidoria Digital. 

Webnets Soluções Eireli ME 29/01/2021 R$ 6.500,00 
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